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TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DE 

CONVÊNIO 
Obras e Serviços de Engenharia e Arquitetura 

 
 
 
 
1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 042/2025 QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DO PARANÁ, POR MEIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA – SEIL, O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO PARANÁ – DER/PR E O MUNICÍPIO DE 
SENGÉS. 
 
  

CONCEDENTE: O ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, com sede na Avenida Iguaçu, n.º 420, Rebouças, em Curitiba-
PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.937.166/0001-80, neste ato representada pelo Secretário em 
exercício JOSÉ BRUSTOLIN NETO, portador da Carteira de Identidade RG nº ***.612-* com domicílio 
especial na Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba – Paraná; 
 
INTERVENIENTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ – 
DER/PR, inscrito no CNPJ sob o nº 76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, nº 420, 1º 
andar, Curitiba – Paraná, neste ato representado pelo Diretor-Presidente Sr. FERNANDO FURIATTI 
SABOIA, nomeado pelo Decreto Estadual nº 1629/2023, portador do RG nº 4.***.894-*, com domicílio 
especial na Avenida Iguaçu, 420, 1º Andar, Curitiba – Paraná; 
 
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SENGÉS, com Sede na TRAVESSA SOUZA NAVES, Nº 95, Sengés – 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.911.676/0001-07, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
GERSON NUNES, registrado no CPF/MF sob o nº 120.***.***-79, com domicílio especial na TRAVESSA 
SOUZA NAVES, Nº 95, Sengés – Paraná; 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO dos prazos de execução e de vigência do 
Convênio nº 042/2025, nos termos das suas Cláusulas Segunda e Terceira. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Fica prorrogada a execução do Convênio pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 24 de 
março de 2026 até 22 de julho de 2026. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 22 de 
julho de 2026 até 18 de janeiro de 2027. 
 
Parágrafo Único. O Cronograma-físico financeiro analisado pelo setor técnico competente e aprovado 
pela autoridade competente (fl. 8), parte integrante do plano de trabalho, fica alterado e, sem 
alteração das demais disposições deste. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 706 do Decreto Estadual n. º 10.086/2022. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado no prazo de até 20 
(vinte) dias a contar de sua assinatura, nos termos do art. 706 do Decreto Estadual nº 10.086/2022. 
 
 

 
Curitiba, 17 de março de 2026. 

 
 

(Assinado Digitalmente) 

JOSÉ BRUSTOLIN NETO 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, em exercício 

 

(Assinado Digitalmente) 

FERNANDO FURIATTI SABÓIA 

Diretor-Presidente do DER/PR 

 

(Assinado Digitalmente) 

GERSON NUNES  

Prefeito de Sengés 
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23.841.870-4
Convênio n º 007/2026-SEIL
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL

e o Município de São Miguel do Iguaçu
Execução de obras para construção de acesso e marginal

às margens da BR-277, conforme detalhamento constante do Plano de

Infraestrutura e Logística.
O prazo de execução de 240 dias, contados da data

prorrogado, nos termos da lei, mediante Termo Aditivo.
A vigência de 180 dias após a conclusão do prazo de

execução, podendo ser prorrogado, nos termos da lei, mediante termo
aditivo.

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística indica,
como gestor deste Convênio, o servidor o servidor Nikolai Franceschetto
Holowka, portador do RG nº 8.***.887-*/PR, CPF nº 066.***.***-70, e como
Fiscal o servidorMarcus Vinícius PereiraArantes, portador doRG: 6.***.263-
*, CPF: 025.***.***-40, CREA: 79.680/D-PR,

17 de março de 2026.
ó

á
32692/2026

SECRETARIADE ESTADO DE INFRAESTRUTURAE LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

PROTOCOLO Nº:
DOCUMENTO:
CONCEDENTE:
INTERVENIENTE:
CONVENENTE:
DO OBJETO:

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO:

DAPRORROGAÇÃODAVIGÊNCIA:

Parágrafo Único.

DATA: 17 de março de 2026.
Fernando Furiatti Sabóia José Brustolin Neto
Diretor-Presidente/DER Secretário/SEIL, em exercício

32802/2026

Í

24.740.532-1
Convênio n º 008/2026-SEIL
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL

e o Município de Mamborê
Execução de obras de construção de ponte sobre o Rio

Sununu, na Estrada Vicinal secundária que atenderá a Comunidade
Pensamento, conforme detalhamento constante do Plano de Trabalho

0/1530
partes integrantes e indissociáveis deste instrumento.

Infraestrutura e Logística.
O prazo de execução de 90 dias, contados da data

prorrogado, nos termos da lei, mediante Termo Aditivo.
A vigência de 180 dias após a conclusão do prazo de

execução, podendo ser prorrogado, nos termos da lei, mediante termo
aditivo.

A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística indica,
como gestor deste Convênio, o servidor Josmai Roberto de Oliveira Junior,
portador do RG nº 9.***.980-*/PR, CPF nº 089.***.***-03, e como Fiscal
a servidora Fernanda Letícia de Andrade, portadora do RG: 12.***.531-
*, CPF: 079.***.***-61, CREA: 190.909/D-PR,

17 de março de 2026.
ó

á
32970/202

24.560.706-7 apenso ao PI 15.812.056-9
3º Termo Aditivo ao Convênio nº 012/2023
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL.
Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná

– DER/PR.
Município de Santo Antônio da Platina.

Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração do valor do
Convênio, do Plano de Trabalho e do Cronograma Físico-Financeiro, diante
a alteração de serviços, sem alteração dos percentuais dos partícipes
estabelecidos na formalização do ajuste e alteração dos prazos de execução

de liberação de direitos autorais patrimoniais em relação aos orçamentos

sem alteração dos percentuais estabelecidos na formalização do convênio.
Fica prorrogada a

execução do Convênio pelo prazo de 150 dias a partir de 17 de março de

: Fica prorrogada a vigência do

de janeiro de 2027.

autorização do Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, de acordo

17 de março de 2026.
ó

á
33011/2026

24.560.706-7 apenso ao PI 15.812.056-9
3º Termo Aditivo ao Convênio nº 012/2023
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL.
Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná

– DER/PR.
Município de Santo Antônio da Platina.

Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração do valor do
Convênio, do Plano de Trabalho e do Cronograma Físico-Financeiro, diante
a alteração de serviços, sem alteração dos percentuais dos partícipes
estabelecidos na formalização do ajuste e alteração dos prazos de execução

de liberação de direitos autorais patrimoniais em relação aos orçamentos

sem alteração dos percentuais estabelecidos na formalização do convênio.
Fica prorrogada a

execução do Convênio pelo prazo de 150 dias a partir de 17 de março de

: Fica prorrogada a vigência do

de fevereiro de 2027.

autorização do Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística, de acordo

17 de março de 2026.
ó

á
33025/2026


